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VR MOBILIDADE E TECNOLOGIA S.A. 

NIRE nº 31.300.129.322 

CNPJ nº 38.742.698/0001-93 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 01 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

1. Data, Hora e Local: No dia 01 de novembro de 2025, às 10:00 horas, na sede da VR MOBILIDADE 

E TECNOLOGIA S.A., localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Tomé de 

Souza nº 273, 3º Andar, Sala 301 - Parte, Savassi, CEP 30140-130 (“Companhia”).  
 

2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, em virtude da presença de acionistas 

representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do Artigo 124, parágrafo 4º, da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedade por Ações”), conforme 

assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 

 

3. Mesa: Presidente: Simone Luis Fernandes Marques; e Secretária: Déborah Cristiane da Silva 

Almeida. 

 

4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a aprovação dos termos e condições do Protocolo e 

Justificação de Incorporação da Companhia pela VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A., 

sociedade anônima, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Bandeirantes, 

nº 460, Brooklin Paulista, CEP 04553-900, com o seu estatuto social arquivado na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.551.168 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.535.864/0001-33 

(“Incorporadora”), celebrado nesta data pelas administrações da Companhia e da Incorporadora 

(“Protocolo” e “Incorporação”, respectivamente); (ii) a ratificação da nomeação e contratação da GGP 

Consultoria Ltda, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.792.386/0001-63 e no 

Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo (“CRC/SP”) sob o nº 2SP029241, com sede 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua da Consolaçao, nº 439 – Andar 1, Consolação, CEP 

01.301-000 (“Empresa Avaliadora”); (iii) a aprovação do laudo de avaliação do patrimônio líquido da 

Companhia preparado pela Empresa Avaliadora (“Laudo de Avaliação”); (iv) a aprovação da 
Incorporação, nos termos e condições estabelecidos no Protocolo, com a consequente extinção da 

Companhia; e (v) a autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos os atos necessários à 

efetivação das deliberações tomadas, incluindo, sem limitação, todos os atos necessários para a 

formalização da Incorporação. 

 

5. Deliberações: Após análise das matérias da ordem do dia, os acionistas presentes discutiram e 

decidiram, por unanimidade e sem ressalvas: 

 

(i) Aprovar os temos e condições do Protocolo, que integra a presente ata na forma do Anexo 

I. 

 

(ii) Ratificar a nomeação e contratação da Empresa Avaliadora, como empresa independente 

especializada responsável pela avaliação do valor patrimonial contábil da Incorporada, nos 
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termos do Protocolo, bem como pela elaboração do Laudo de Avaliação, nos termos dos 

Artigos 223 e seguintes das Lei das S.A. 

 

(iii) Aprovar o Laudo de Avaliação, preparado pela Empresa Avaliadora, o qual é anexo ao 

Protocolo. O Laudo de Avaliação foi preparado na data base de 31 de outubro de 2025 (“Data-

Base”), com base na metodologia de valor patrimonial. De acordo com o Laudo de 

Avaliação, o valor do patrimônio líquido da Companhia a ser incorporado pela 

Incorporadora, refletidos os efeitos dos eventos posteriores ali descritos, é negativo de R$ 

1.179.818,15 (um milhão, cento e setenta e nove mil, oitocentos e dezoito reais e quinze 

centavos negativo). 

 

(iv) Aprovar a Incorporação, nos termos do Protocolo e do Artigo 227, parágrafo 1º, da Lei das 

S.A., sendo certo que a Companhia, bem como sua filial, serão extintas de pleno direito e a 

Companhia será universalmente sucedida pela Incorporadora, sem solução de 

continuidade, em todos os seus ativos e passivos, direitos e obrigações, de qualquer 

natureza. 

 

(v) Autorizar os administradores da Companhia a praticar todos os atos necessários à 

efetivação das deliberações tomadas nos termos da presente ata, incluindo, sem limitação, 

todos os atos necessários para a formalização da Incorporação. 

 

6. Lavratura: A palavra foi oferecida a todos que dela quisessem fazer uso. Não havendo 

manifestação, a assembleia foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura da presente ata.  

 

7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Ordinária, 

da qual se lavou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 

 

8. Assinaturas: Mesa: Simone Luis Fernandes Marques – Presidente; Déborah Cristiane da 

Silva Almeida – Secretária. Acionistas: VR Benefícios e Serviços de Processamento S.A., 

representada por Simone Luis Fernandes Marques e Willian Tadeu Gil. 

 

Nova Lima/MG, 01 de novembro de 2025. 

Mesa: 

 

____________________________________ 

Simone Luis Fernandes Marques 

Presidente 

____________________________________ 

Déborah Cristiane da Silva Almeida 

Secretária 

 

Acionistas: 

 

 

_____________________________________ 

VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A. 

Simone Luis Fernandes Marques e Willian Tadeu Gil 
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ANEXO I 

PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA  

VR MOBILIDADE E TECNOLOGIA S.A. PELA VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A. 

Pelo presente instrumento particular: 

(1) VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Bandeirantes, nº 460, Brooklin Paulista, CEP 04553-

900, com o seu estatuto social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 

35.300.551.168, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.535.864/0001-33, neste ato representada na 

forma do seu Estatuto Social (“VR BENEFÍCIOS”); e 

(2) VR MOBILIDADE E TECNOLOGIA S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de Belo Horizonte, 

Estado de Minas Gerais, na Rua Tomé de Souza nº 273, 3º Andar, Sala 301 - Parte, Savassi, CEP 

30140-130, com o seu estatuto social arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o 

NIRE 31.300.129.322, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 38.742.698/0001-93, neste ato representada na 

forma do seu Estatuto Social (“VR MOBILIDADE”). 

VR BENEFÍCIOS e VR MOBILIDADE, adiante referidos conjuntamente como “Companhias” ou “Partes”. 

Considerando que: 

i. A VR BENEFÍCIOS tem buscado, de forma constante, a racionalização do uso de seus recursos e a 

otimização de suas estruturas e negócios, com vistas a propiciar maior eficiência e retorno dos 

valores investidos aos seus acionistas. Nesse sentido, o objetivo da operação de incorporação 

(“Incorporação”) será transferir para a VR BENEFÍCIOS todas as atividades atualmente exercidas 

pela VR MOBILIDADE; 

ii. Atualmente, a VR MOBILIDADE é 100% detida diretamente pela VR BENEFÍCIOS. 

RESOLVEM as Partes celebrar este Protocolo e Justificação de Incorporação da VR MOBILIDADE pela VR 

BENEFÍCIOS (“Protocolo”), de acordo com o disposto nos Artigos 223 a 227 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), nos termos e condições a seguir:  

1 MOTIVOS E FINS DA OPERAÇÃO E INTERESSE DAS COMPANHIAS NA SUA REALIZAÇÃO 

1.1. Após estudos sobre a conveniência da Incorporação, com base nos argumentos contidos nas 

considerações acima, os acionistas das Companhias concluíram que a Incorporação atenderá plenamente 

aos interesses da VR BENEFÍCIOS.  

1.2. O propósito da Incorporação é simplificar a estrutura societária da VR BENEFÍCIOS, reduzindo 

custos administrativos e operacionais, aumentando a eficiência da gestão e gerando sinergias entre os 

ativos faz Companhias envolvidas. 

1.3. O presente Protocolo estabelece as bases da proposta de incorporação a ser levada à deliberação 

das acionistas das Partes, na forma do Artigo 227 da Lei das S.A. 

1.4. A Incorporação acarretará a extinção da VR MOBILIDADE, gerando como consequência a extinção 

e o cancelamento das ações de emissão da VR MOBILIDADE, sem qualquer relação de substituição ou 

valor de reembolso, uma vez que são integralmente detidas pela Incorporadora, observado o disposto nas 

Cláusulas 4.2. e 4.6. abaixo, e a absorção de suas atividades e de seu patrimônio pela VR BENEFÍCIOS, 

reduzindo os custos de sua manutenção, proporcionando, dessa forma, a racionalização de suas atividades 
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administrativas e comerciais e o aprimoramento da estrutura societária à qual as Companhias se 

encontram vinculadas, incluindo, para todos os fins, a absorção do estabelecimento sede da VR 

MOBILIDADE, localizado na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, e a consequente baixa de 

sua filial situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, mediante as devidas providências de registro 

perante os órgãos competentes. 

1.5. A VR BENEFÍCIOS sucederá a VR MOBILIDADE em todos os seus direitos e obrigações, sendo 

transferidos para a VR BENEFÍCIOS todos os elementos dos ativos e dos passivos da VR MOBILIDADE. 

2 JUSTIFICAÇÃO DA INCORPORAÇÃO 

2.1. As administrações das Partes entendem que a Incorporação proporcionará benefícios de natureza 

patrimonial, legal e financeira, dentre os quais se incluem:  

(i) a otimização da estrutura societária do grupo ao qual as Partes pertencem; e 

(ii) a redução de custos em áreas administrativas e com o cumprimento de obrigações 

acessórias, gerando aproveitamento de sinergias. 

3 AVALIAÇÃO DA VR MOBILIDADE E DATA-BASE  

3.1. Avaliação. O patrimônio líquido da VR MOBILIDADE foi avaliado pelo critério de valor patrimonial em 

31 de outubro de 2025 (“Data-Base”), conforme o laudo de avaliação constante do Anexo II ao presente 

Protocolo (“Laudo de Avaliação”).  

3.2. O Laudo de Avaliação foi preparado pela GGP Consultoria Ltda, sociedade empresária limitada, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.792.386/0001-63 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de 

São Paulo (CRC/SP) sob o nº 2SP029241, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

da Consolação, nº 439 – Andar 1, Consolação, CEP 01.301-000, com o seu contrato social arquivado na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35225512610 (“Empresa Avaliadora”).  

3.3. Patrimônio Líquido. De acordo com o Laudo de Avaliação, na Data-Base, o patrimônio líquido da 

VR MOBILIDADE avaliado é negativo de R$ 1.179.818,15 (um milhão, cento e setenta e nove mil, oitocentos e 

dezoito reais e quinze centavos negativo). 

3.4. Variações Patrimoniais. Eventuais variações patrimoniais da VR MOBILIDADE posteriores à Data-

Base serão integralmente absorvidas pela Incorporadora e registradas diretamente em suas 

demonstrações financeiras. 

3.5. Ausência de Conflito. A Empresa Avaliadora declarou: (i) não existir qualquer conflito ou 

comunhão de interesses, atual ou potencial, com a acionista da VR MOBILIDADE, ou, ainda, em relação à 

Incorporação; e (ii) não terem as acionistas ou os administradores das Partes direcionado, limitado, 

dificultado ou praticado quaisquer atos que tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização 

ou o conhecimento de informações, bens, documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a 

qualidade das suas conclusões. A Empresa Avaliadora foi selecionada para a elaboração do Laudo de 

Avaliação considerando a ampla e notória experiência que tem na preparação de laudos e avaliações dessa 

natureza. 

4. CONDIÇÕES E EFEITOS DA INCORPORAÇÃO 

4.1. A presente Incorporação, consoante acordada neste instrumento, se formalmente aprovada pelas 
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Partes, obedecerá às seguintes condições: 

(i) Capital Social da VR MOBILIDADE: Na data deste Protocolo, o capital social da VR MOBILIDADE 

é de R$ 17.200.000,00 (dezessete milhões e duzentos mil reais), representado por 295.651 (duzentas 

e noventa e cinco mil, seiscentas e cinquenta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor 

nominal, totalmente subscritas e integralizadas, todas de titularidade da Incorporadora. 

(ii) Capital Social da VR BENEFÍCIOS: Na data deste Protocolo, o capital social da VR BENEFÍCIOS é 

de R$ 449.185.840,46 (quatrocentos e quarenta e nove milhões, cento e oitenta e cinco mil, 

oitocentos e quarenta reais e quarenta e seis centavos) dividido em 154.404.309 (cento e cinquenta 

e quatro milhões, quatrocentas e quatro mil, trezentas e nove) ações ordinárias, nominativas, sem 

valor nominal, totalmente subscritas e parcialmente integralizadas, distribuídas entre as suas 

acionistas da seguinte forma: 

Acionistas Ações % 

Smart.Net Holdings S.A. 139.185.851 90,15% 

NY II Fundo de Investimentos em 

Participações Multiestratégia 
15.218.458 9,85% 

 

4.2.  Caso a Incorporação venha a ser aprovada: 

(i) a VR BENEFÍCIOS absorverá integralmente o acervo líquido da VR MOBILIDADE em 

substituição às ações de que era titular na VR MOBILIDADE, que serão canceladas 

em virtude da Incorporação;  

(ii) a participação da VR BENEFÍCIOS na VR MOBILIDADE será substituída, no balanço 

da VR BENEFÍCIOS, pelos ativos e passivos que compõem o patrimônio líquido da 

VR MOBILIDADE, pelo respectivo valor contábil; e 

(iii) o capital social da VR BENEFÍCIOS permanecerá inalterado, motivo pelo qual não 

se faz necessário estabelecer qualquer relação de substituição ou valor de 

reembolso à acionista da VR MOBILIDADE. 

4.3. As Partes acordam que a elaboração dos laudos de avaliação a preço de mercado de que trata o Artigo 

264 da Lei das S.A. é dispensada considerando que: (i) a VR MOBILIDADE é subsidiária integral da VR 

BENEFÍCIOS e, portanto, não há minoritários da controlada a serem protegidos; e (ii) a VR BENEFÍCIOS, na 

qualidade de única acionista da VR MOBILIDADE, já manifestou sua concordância com todos os termos e 

condições da Incorporação, não existindo, portanto, bem jurídico a ser tutelado. 

4.4. Não se aplicam as disposições relativas ao direito de retirada previstas no Código Civil e na Lei das 

S.A., uma vez que:  

(i) a VR MOBILIDADE é subsidiária integral da VR BENEFÍCIOS; e  

(ii) a Incorporação deverá ser aprovada pela totalidade das sócias das Partes. 

4.5. O atual estabelecimento sede da VR MOBILIDADE, localizado na Cidade de Nova Lima, Estado de 

Minas Gerais, na Alameda Oscar Niemeyer, nº 500, lojas 6, 7 e 8, Vale do Sereno, CEP 34006-049, será absorvido 

pela VR BENEFÍCIOS e passará a ser operado pela filial da VR BENEFÍCIOS, localizada na cidade de Cidade 

de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Tome de Souza nº 273, sala 301, Savassi, CEP 30140-

130, registrada sob o NIRE 31920145201 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.535.864/0008-00. 
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4.6. Caso a Incorporação venha a ser aprovada: 

4.6.1. A VR MOBILIDADE será extinta de pleno direito, sendo canceladas as ações representativas de seu 

capital social; 

4.6.2. A VR MOBILIDADE será universalmente sucedida pela VR BENEFÍCIOS, sem solução de 

continuidade, em todos os seus ativos e passivos, direitos e obrigações, de qualquer natureza; e 

4.6.3. Observada a Cláusula 4.2 acima, os saldos das contas credoras e devedoras da VR MOBILIDADE 

passarão para os livros contábeis da VR BENEFÍCIOS, fazendo-se as adaptações necessárias. 

5. Disposições Gerais 

5.1. Este Protocolo será regido e interpretado de acordo com a legislação brasileira. Qualquer disputa 

relativa a este Protocolo será resolvida no foro da comarca da capital do Estado de São Paulo, com renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

5.2. Este Protocolo constitui uma obrigação irrevogável, irretratável e vinculante das Partes e de seus 

sucessores e cessionários a qualquer título. 

5.3. Este Protocolo constitui o acordo integral entre as Partes quanto às matérias aqui tratadas e 

substitui todos e quaisquer acordos e entendimentos anteriores, verbais e por escrito, entre as Partes com 

relação às matérias aqui tratadas. 

5.4. Todos os Anexos constituem parte integrante deste Protocolo. Em caso de divergência entre este 

Protocolo e qualquer Anexo, as disposições deste Protocolo prevalecerão. 

5.5.  Nenhuma alteração a qualquer um dos termos ou condições estabelecidos neste Protocolo 

produzirá qualquer efeito, exceto se for feita por escrito e assinada pelas Partes. 

5.6.  Nenhuma das Parte poderá ceder ou transferir, direta ou indiretamente, qualquer direito ou 

obrigação decorrente deste Protocolo ou a ele relacionado sem o consentimento prévio por escrito das 

outras Partes.  

5.7.  Os órgãos de administração da VR BENEFÍCIOS deverão praticar todos os atos que se fizerem 

necessários à implementação da Incorporação, incluindo: (i) o arquivamento e a publicação dos atos 

relativos à Incorporação; (ii) a baixa das inscrições da VR MOBILIDADE perante os órgãos governamentais 

aplicáveis; e (iii) a manutenção dos livros societários e contábeis da VR MOBILIDADE pelo prazo legal 

aplicável. 

5.8.  A falta ou o atraso de qualquer das Partes em exercer qualquer de seus direitos neste Protocolo 

não deverá ser considerada como renúncia ou novação e não deverá afetar o subsequente exercício de tal 

direito. Qualquer renúncia produzirá efeitos somente se for especificamente outorgada e por escrito. 

5.9.  Cada Parte assina este Protocolo e declara: (i) estar ciente das obrigações decorrentes deste 

instrumento e da legislação que o rege; (ii) ter sido assistida por advogados e ter compreensão integral de 

todos os termos e condições deste Protocolo; e (iii) não estar sujeita a qualquer necessidade econômica 

ou financeira excepcional e assumir integralmente os encargos e riscos inerentes a este Protocolo. 

5.10. Salvo expressamente previsto de outra forma neste Protocolo, todos os custos e despesas legais 

incorridos em relação a este Protocolo serão pagos pela Parte que incorrer em tais custos e despesas. 

5.11. As Partes reconhecem e aceitam que este Protocolo é assinado eletronicamente pelas Partes e 

testemunhas por meio da plataforma DocuSign e produz os mesmos efeitos legais da via assinada 
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fisicamente, nos termos da Lei nº 13.874/2019 e do Decreto nº 10.278/2020, e acordam não contestar sua 

validade, conteúdo, autenticidade e integridade. As Partes convencionam, ainda, que o presente 

documento poderá ser assinado de forma manuscrita, por meio eletrônico, ou ambas as formas 

indistintamente, ainda que por meio de plataforma de assinatura eletrônica não credenciada pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) e sem certificado de assinatura digital, nos termos 

do Artigo 10, §2º, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001, sendo tal assinatura aceita e admitida como 

válida pelas Partes. 

6. Conclusão 

6.1. Em face dos elementos expostos, as administrações da Incorporadora e da VR MOBILIDADE 

entendem que a Incorporação atende aos interesses das Partes envolvidas e de suas acionistas, motivo 

pelo qual recomendam a sua implementação. 

E, por estarem justas e contratadas, as Partes firmam o presente Protocolo em 1 (uma) via de igual teor e 

forma, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

São Paulo/SP, 01 de novembro de 2025. 

 

___________________________________________________ 

VR MOBILIDADE E TECNOLOGIA S.A. 

Simone Luis Fernandes Marques e Willian Tadeu Gil 

 

___________________________________________________ 

VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A. 

Simone Luis Fernandes Marques e Willian Tadeu Gil 

 

Testemunhas: 

_____________________________    ___________________________ 

Nome:        Nome: 

CPF/MF:       CPF/MF: 
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ANEXO II 

Laudo de Avaliação 
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Laudo de Avaliação Contábil
Efeito de Incorporação

Avaliação: Patrimônio Líquido

Data emissão: 01/11/2025
CONTRATANTE: VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S/A CNPJ: 02.535.864/0001-33

Avaliação: Efeito de Incorporação

Incorporadora: VR Benefícios e Serviços de Processamento S/A; e

Incorporada: VR Mobilidade e Tecnologia S/A.
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                                                       Laudo de Avaliação

www.ggp.com.br Pág.: 2

A GGP Consultoria Ltda (“GGP Consultoria”) foi contratada pela VR Benefícios e Serviços de Processamento S/A

(“VR BENEFÍCIOS” ou “Contratante”) para proceder com a avaliação do acervo líquido da VR Mobilidade e 

Tecnologia S/A. (“VR MOBILIDADE”) para fins de “INCORPORAÇÃO” da referida sociedade pela VR Benefícios e 

Serviços de Processamento S/A (“VR BENEFÍCIOS”).

Este Laudo de Avaliação (“Laudo de Avaliação”) é apresentado pela GGP e endereçado à (“VR BENEFÍCIOS”).

CONTRATADA:

Razão Social: GGP CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 13.792.386/0001-63
Endereço: RUA DA CONSOLAÇÃO, N° 439 - 6° ANDAR
CEP: 01301-000 – Bairro: CONSOLAÇÃO – SÃO PAULO/SP,

CONTRATANTE/ INCORPORADORA:

Razão Social: VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S/A
CNPJ: 02.535.864/0001-33
Endereço: AVENIDA DOS BANDEIRANTES, N° 460
CEP: 04553-900 – Bairro: BROOKLIN PAULISTA – SÃO PAULO/SP,

EMPRESA A SER INCORPORADA:

Razão Social: VR MOBILIDADE E TECNOLOGIA S/A
CNPJ: 38.742.698/0001-93
Endereço: RUA TOMÉ DE SOUZA, N° 273 - SALA 301 - PARTE
CEP: 30140-130 – Bairro: SAVASSI – BELO HORIZONTE/MG.

O presente laudo de avaliação está resumido em seções, conforme a seguir demonstrado:

Objetivo do trabalho;

Alcance dos trabalhos;

Demonstrações do Acervo Líquido;

Conclusão; e

Encerramento.
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I – OBJETIVO DO TRABALHO

O presente laudo de avaliação tem como objetivo registrar a avaliação dos acervos líquidos da (“VR

MOBILIDADE”), que deverá ser incorporada ao capital social da (“VR BENEFÍCIOS”), com base no balanço 

patrimonial levantado em 31/10/2025.

II – ALCANCE DOS TRABALHOS

Nossos trabalhos têm a finalidade de expressar uma conclusão sobre o valor contábil do acervo líquido da 

(“VR MOBILIDADE”), com base no balanço patrimonial da referida sociedade levantado em 31/10/2025, e com 

base nos trabalhos conduzidos de acordo com o Comunicado Técnico CTA 20, aprovado pelo CFC, que prevê a 

aplicação de procedimentos de exame de auditoria, aplicados sobre as contas que registram os determinados 

ativos constantes nesse relatório e que naquela data estavam registrados no balanço patrimonial de cada uma 

das referidas sociedades. Assim efetuamos o exame dos referidos acervos líquidos de acordo com as normas 

brasileiras de auditoria e que seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que os 

acervos líquidos objeto de nosso laudo de avaliação estão livres de distorção relevante.

O planejamento dos trabalhos foi elaborado, considerando a relevância dos saldos, o volume de transações 

e os sistemas contábeis e de controles internos da (“VR MOBILIDADE”);

Isto posto, e tendo em vista o que dispõe o artigo 8° da Lei n.º 6404, de 15 de dezembro de 1976, e 

alterações posteriores, foram efetuadas as verificações nos livros e registros contábeis que deram origem ao 

balanço patrimonial, bem como nos respectivos documentos que o originaram, ainda que em base de testes 

seletivos e em forma de amostragem.

Declaramos que não possuímos qualquer interesse, direto ou indireto, em qualquer das sociedades 

envolvidas neste trabalho ou na operação destas, inexistindo qualquer circunstância relevante que possa 

caracterizar conflito de interesse para a emissão deste Laudo. Obtivemos amplo e irrestrito acesso a todos os 

dados, elementos, informações, arquivos e deliberações relacionadas com a operação e as empresas envolvidas, 

não tendo havido qualquer direcionamento, limitação, prática ou interposição de dificuldade, por parte dos 

administradores e/ou controladores, que possa limitar ou restringir a nossa conclusão.
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III – DEMONSTRAÇÕES DO ACERVO LÍQUIDO

Conforme balanço patrimonial da (“VR MOBILIDADE”), levantado em 31/10/2025, o acervo líquido avaliado 

para fins de incorporação da referida sociedade pela (“VR BENEFÍCIOS”) é composto pelos seguintes ativos e 

passivos:

Empresa - VR MOBILIDADE S/A

Ativo                   70.098.212,24 

Ativo Circulante                   66.365.973,12 

Disponível                   63.842.032,74 

* Caixa e Equivalentes de Caixa                           10.220,52 

* Títulos e Valores Mobiliários                   41.993.136,66 

* Clientes                   21.914.574,98 

* (-) Provisão p/ devedores duvidosos ( 75.899,42)

Outros Créditos                     2.523.940,38 

* Créditos de Funcionários                           23.314,78 

* Impostos a Recuperar                     1.450.222,99 

* Adiantamentos                         167.314,82 

* Valores a Receber de terceiros                         507.498,81 

* Despesas Antecipadas                         375.588,98 

Ativo Não Circulante                     3.732.239,12 

Valores a Receber                         145.000,00 

* Realizável a Longo Prazo                         145.000,00 

Imobilizado                         563.619,10 

* Imobilizado                         563.619,10 

Intangível                     3.023.620,02 

* Intangível                     3.023.620,02 

Passivo                   70.098.212,24 

Passivo Circulante                   14.812.954,86 

* Fornecedores                         301.632,39 

* Contas a Pagar VT Matriz                     1.765.618,88 

* Contas a Pagar VT Filial                     9.127.310,95 

* Obrigações Fiscais                         265.405,39 

* Empréstimos e Financiamentos                         319.358,90 

* Obrigações Trabalhistas                     3.024.717,66 

* Outras Obrigações                              8.910,69 

Passivo Não Circulante                   56.465.075,53 

* Créditos a Pagar para Sociedades Ligadas                   56.444.593,90 

* Provisão para Contingências                           20.481,63 

Patrimônio Líquido ( 1.179.818,15)

* Capital Social                   17.200.000,00 

* Adiantamento p/ futuro de capital                     1.500.000,00 

* Reserva Legal                         145.692,36 

* Outras Reservas de Lucros                         770.925,30 

* Lucros/ Prejuízos Acumulados ( 17.099.675,61)

* Lucro (Prejuízo) Líquido do Período ( 3.696.760,20)
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V – CONCLUSÃO

Após os devidos exames e verificações técnicas por nós efetuadas, e com base nos dados referidos neste 

Laudo de Avaliação, concluímos que o patrimônio líquido para fins da operação de incorporação da (“VR

MOBILIDADE”) pela (“VR BENEFÍCIOS”) é negativo de R$ 1.179.818,15 (Hum milhão, cento e setenta e nove mil,

oitocentos e dezoito reais e quinze centavos negativo) conforme os balanços patrimoniais levantados em 

31/10/2025.

VI – ENCERRAMENTO

Encerramos o presente Laudo de Avaliação, lavrado em (duas) vias de igual teor e única forma, para os 

devidos efeitos de direito, devidamente assinado e rubricado.

São Paulo, 01/11/2025

___________________________________
José Messias Costa da Silva
CRC/SP n° 1SP151600/O-2

___________________________________
Alexandre Couto Guimarães
CRC/SP n° 1SP182287/O-8
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Visualizado: 17/11/2025 11:07:17 

Assinado: 17/11/2025 11:08:01

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 17/11/2025 11:07:17
      ID: efe7d33c-3bff-49b3-ab7f-5755c305c8df

Simone Marques

simonem@vr.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 201.1.48.162

Enviado: 14/11/2025 17:41:14

Visualizado: 14/11/2025 18:49:34 

Assinado: 14/11/2025 18:49:52

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data

      Aceito: 14/11/2025 18:49:34
      ID: bc42ccd1-8161-42b9-9085-923896371478

Willian Tadeu Gil

willian.gil@vrinvestimentos.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 2804:14d:32b0:567c::3a83

Enviado: 14/11/2025 17:41:13

Visualizado: 14/11/2025 18:46:47 

Assinado: 14/11/2025 18:47:05

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 08/03/2023 08:49:56
      ID: 0a83c282-6d7a-49d9-988c-b3029c2b1adf

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Beatriz Rizzuto

beatriz.todescan@vr.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 14/11/2025 17:41:14

Visualizado: 14/11/2025 19:05:11 

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 14/11/2025 19:06:56
      ID: b0e7294f-cde7-467b-a98b-49703f6bbe11

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora

Envelope enviado Com hash/criptografado 14/11/2025 17:41:14

Entrega certificada Segurança verificada 14/11/2025 18:46:47

Assinatura concluída Segurança verificada 14/11/2025 18:47:05

Concluído Segurança verificada 17/11/2025 11:08:01

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico
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CONSENTIMENTO PARA RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTROS 
ELETRÔNICOS E DIVULGAÇÕES DE ASSINATURA 

Registro Eletrônicos e Divulgação de Assinatura  

Periodicamente, a VR BENEFICIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO LTDA poderá 
estar legalmente obrigada a fornecer a você determinados avisos ou divulgações por escrito. 
Estão descritos abaixo os termos e condições para fornecer-lhe tais avisos e divulgações 
eletronicamente através do sistema de assinatura eletrônica da DocuSign, Inc. (DocuSign). Por 
favor, leia cuidadosa e minuciosamente as informações abaixo, e se você puder acessar essas 
informações eletronicamente de forma satisfatória e concordar com estes termos e condições, por 
favor, confirme seu aceite clicando sobre o botão “Eu concordo” na parte inferior deste 
documento.  

Obtenção de cópias impressas  

A qualquer momento, você poderá solicitar de nós uma cópia impressa de qualquer registro 
fornecido ou disponibilizado eletronicamente por nós a você. Você poderá baixar e imprimir os 
documentos que lhe enviamos por meio do sistema DocuSign durante e imediatamente após a 
sessão de assinatura, e se você optar por criar uma conta de usuário DocuSign, você poderá 
acessá-los por um período de tempo limitado (geralmente 30 dias) após a data do primeiro envio 
a você. Após esse período, se desejar que enviemos cópias impressas de quaisquer desses 
documentos do nosso escritório para você, cobraremos de você uma taxa de R$ 0.00 por página. 
Você pode solicitar a entrega de tais cópias impressas por nós seguindo o procedimento descrito 
abaixo.  

Revogação de seu consentimento  

Se você decidir receber de nós avisos e divulgações eletronicamente, você poderá, a qualquer 
momento, mudar de ideia e nos informar, posteriormente, que você deseja receber avisos e 
divulgações apenas em formato impresso. A forma pela qual você deve nos informar da sua 
decisão de receber futuros avisos e divulgações em formato impresso e revogar seu 
consentimento para receber avisos e divulgações está descrita abaixo.  

Consequências da revogação de consentimento  

Se você optar por receber os avisos e divulgações requeridos apenas em formato impresso, isto 
retardará a velocidade na qual conseguimos completar certos passos em transações que te 
envolvam e a entrega de serviços a você, pois precisaremos, primeiro, enviar os avisos e 
divulgações requeridos em formato impresso, e então esperar até recebermos de volta a 
confirmação de que você recebeu tais avisos e divulgações impressos. Para indicar a nós que 
você mudou de ideia, você deverá revogar o seu consentimento através do preenchimento do 
formulário “Revogação de Consentimento” da DocuSign na página de assinatura de um envelope 
DocuSign, ao invés de assiná-lo. Isto indicará que você revogou seu consentimento para receber 
avisos e divulgações eletronicamente e você não poderá mais usar o sistema DocuSign para 

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 06/09/2017 09:25:23
Partes concordam em: Beatriz Rizzuto Oliveira Todescan, Deborah Almeida, Simone Marques, Willian Tadeu Gil, Beatriz Rizzuto
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receber de nós, eletronicamente, as notificações e consentimentos necessários ou para assinar 
eletronicamente documentos enviados por nós.  

Todos os avisos e divulgações serão enviados a você eletronicamente  

A menos que você nos informe o contrário, de acordo com os procedimentos aqui descritos, 
forneceremos eletronicamente a você, através da sua conta de usuário da DocuSign, todos os 
avisos, divulgações, autorizações, confirmações e outros documentos necessários que devam ser 
fornecidos ou disponibilizados a você durante o nosso relacionamento Para mitigar o risco de 
você inadvertidamente deixar de receber qualquer aviso ou divulgação, nós preferimos fornecer 
todos os avisos e divulgações pelo mesmo método e para o mesmo endereço que você nos 
forneceu. Assim, você poderá receber todas as divulgações e avisos eletronicamente ou em 
formato impresso, através do correio. Se você não concorda com este processo, informe-nos 
conforme descrito abaixo. Por favor, veja também o parágrafo imediatamente acima, que 
descreve as consequências da sua escolha de não receber de nós os avisos e divulgações 
eletronicamente.  

Como contatar a VR BENEFICIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO LTDA:  

Você pode nos contatar para informar sobre suas mudanças de como podemos contatá-lo 
eletronicamente, solicitar cópias impressas de determinadas informações e revogar seu 
consentimento prévio para receber avisos e divulgações em formato eletrônico, conforme abaixo:  

To contact us by email send messages to: simonej.ext@vr.com.br 

Para nos contatar por e-mail, envie mensagens para: VR BENEFICIOS E SERVIÇOS DE 
PROCESSAMENTO LTDA  

Para informar seu novo endereço de e-mail a VR BENEFICIOS E SERVIÇOS DE 
PROCESSAMENTO LTDA:  

Para nos informar sobre uma mudança em seu endereço de e-mail, para o qual nós devemos 
enviar eletronicamente avisos e divulgações, você deverá nos enviar uma mensagem por e-mail 
para o endereço simonej.ext@vr.com.br e informar, no corpo da mensagem: seu endereço de e-
mail anterior, seu novo endereço de e-mail. Nós não solicitamos quaisquer outras informações 
para mudar seu endereço de e-mail. We do not require any other information from you to change 
your email address.  

Adicionalmente, você deverá notificar a DocuSign, Inc para providenciar que o seu novo 
endereço de e-mail seja refletido em sua conta DocuSign, seguindo o processo para mudança de 
e-mail no sistema DocuSign.  

Para solicitar cópias impressas a VR BENEFICIOS E SERVIÇOS DE 
PROCESSAMENTO LTDA:  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 13269956 em 15/12/2025 da Empresa VR MOBILIDADE E TECNOLOGIA S.A.,, Nire 31300129322 e protocolo
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Para solicitar a entrega de cópias impressas de avisos e divulgações previamente fornecidos por 
nós eletronicamente, você deverá enviar uma mensagem de e-mail para simonej.ext@vr.com.br e 
informar, no corpo da mensagem: seu endereço de e-mail, nome completo, endereço postal no 
Brasil e número de telefone. Nós cobraremos de você o valor referente às cópias neste momento, 
se for o caso.  

Para revogar o seu consentimento perante a VR BENEFICIOS E SERVIÇOS DE 
PROCESSAMENTO LTDA:  

Para nos informar que não deseja mais receber futuros avisos e divulgações em formato 
eletrônico, você poderá:  

(i) recusar-se a assinar um documento da sua sessão DocuSign, e na página seguinte, assinalar o 
item indicando a sua intenção de revogar seu consentimento; ou  

(ii) enviar uma mensagem de e-mail para simonej.ext@vr.com.br e informar, no corpo da 
mensagem, seu endereço de e-mail, nome completo, endereço postal no Brasil e número de 
telefone. Nós não precisamos de quaisquer outras informações de você para revogar seu 
consentimento. Como consequência da revogação de seu consentimento para documentos online, 
as transações levarão um tempo maior para serem processadas. We do not need any other 
information from you to withdraw consent. The consequences of your withdrawing consent for 
online documents will be that transactions may take a longer time to process.  

Hardware e software necessários**:  

(i) Sistemas Operacionais: Windows® 2000, Windows® XP, Windows Vista®; Mac OS®  

(ii) Navegadores: Versões finais do Internet Explorer® 6.0 ou superior (Windows apenas); 
Mozilla Firefox 2.0 ou superior (Windows e Mac); Safari™ 3.0 ou superior (Mac apenas)  

(iii) Leitores de PDF: Acrobat® ou software similar pode ser exigido para visualizar e imprimir 
arquivos em PDF.  

(iv) Resolução de Tela: Mínimo 800 x 600  

(v) Ajustes de Segurança habilitados: Permitir cookies por sessão  

** Estes requisitos mínimos estão sujeitos a alterações. No caso de alteração, será solicitado que 
você aceite novamente a divulgação. Versões experimentais (por ex.: beta) de sistemas 
operacionais e navegadores não são suportadas.  

Confirmação de seu acesso e consentimento para recebimento de materiais 
eletronicamente:  

Para confirmar que você pode acessar essa informação eletronicamente, a qual será similar a 
outros avisos e divulgações eletrônicos que enviaremos futuramente a você, por favor, verifique 
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se foi possível ler esta divulgação eletrônica e que também foi possível imprimir ou salvar 
eletronicamente esta página para futura referência e acesso; ou que foi possível enviar a presente 
divulgação e consentimento, via e-mail, para um endereço através do qual seja possível que você 
o imprima ou salve para futura referência e acesso. Além disso, caso concorde em receber avisos 
e divulgações exclusivamente em formato eletrônico nos termos e condições descritos acima, por 
favor, informe-nos clicando sobre o botão “Eu concordo” abaixo.  

Ao selecionar o campo “Eu concordo”, eu confirmo que:  

(i) Eu posso acessar e ler este documento eletrônico, denominado CONSENTIMENTO PARA 
RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTRO ELETRÔNICO E DIVULGAÇÃO DE 
ASSINATURA; e  

(ii) Eu posso imprimir ou salvar ou enviar por e-mail esta divulgação para onde posso imprimi-la 
para futura referência e acesso; e (iii) Até ou a menos que eu notifique a VR BENEFICIOS E 
SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO LTDA conforme descrito acima, eu consinto em receber 
exclusivamente em formato eletrônico, todos os avisos, divulgações, autorizações, aceites e 
outros documentos que devam ser fornecidos ou disponibilizados para mim por VR 
BENEFICIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO LTDA durante o curso do meu 
relacionamento com você. 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/784.820-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2526984657

Data

02/12/2025

367.030.758-32 SHIRLEY DAIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, SHIRLEY DAIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, com inscrição ativa no(a) OAB/(SP) sob o nº 504456, expedida

em 01/11/2025, inscrito no CPF nº 367.030.758-32, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções

admin is t ra t ivas  e  c íve is ,  que o(s)  documento(s)  aba ixo  ind icado(s)  é /são autênt ico(s)  e  cond iz (em)  com o(s)

o r i g i n a l ( a i s ) .

Documento(s) apresentado(s):

1. AGE 01.11.2025 DA VR MOBILIDADE E TECNOLOGIA S.A COM 19 PAGINAS - 19
p á g i n a ( s )

Sao Paulo/SP , 02  de  dezembro  de  2025.

Nome do declarante que assina digitalmente: SHIRLEY DAIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

VR BENEFICIOS E SERVICOS DE PROCESSAMENTO S.A

TITULO DE ESTABELECIMENTO TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE POR AÇÕES

NIRE 

35300551168

CNPJ 

02.535.864/0001-33

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

420.819/25-3

DATA DO ARQUIVAMENTO 

26/11/2025

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

02/12/2025

HORA DE EXPEDIÇÃO 

09:28:28

CÓDIGO DE CONTROLE 

281596617

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 02/12/2025 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARINA

CENTURION DARDANI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS

BRASILEIRAS – ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 420.819/25-3 em 26/11/2025 da empresa VR BENEFICIOS E SERVICOS DE PROCESSAMENTO S.A, NIRE nº 35300551168, protocolado sob o nº

5071483257. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/12/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 281596617. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Docusign Envelope ID: BB673045-A3D8-4DCF-B113-379460CE900A 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
ETIQUETA PROTOCOLO 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
DepaAáménlo dê Registrei EMpreJârtalJÍ IhJegração - DREI 
Secretaria dê DôseJivolviriiêflto Eôdrjôrtifct) 

JUCESP PROTOCOLO 
5.071.483/25-7 

DADOS CADASTRAIS 

CAPA DO REQUERIMENTO 

D
O
C
U
M
E
N
T
O
S
 N
Ã
O
 R
ET

IR
AD

OS
 E
M
 A
TÉ
 9
0 
DI

AS
 D
A
 D
IS

PO
NI

BI
LI

DA
DE

 S
E
R
Ã
O
 D
E
S
C
A
R
T
A
D
O
S
 -

 A
RT

.5
7,

 §
 5

°,
 D
E
C
R
E
T
O
 1
.8

00
/9

6 

ATO 

Incorporação - (Incorporadora de SÃ£o Paulo); 
NOME EMPRESARIAL 

VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A. 
TITULO DE ESTABELECIMENTO 

LOGRADOURO 

Avenida dos Bandeirantes 
MUNICÍPIO 

São Paulo 
NÚMERO EXIGÊNCIA (S) 

0 
CNPJ-SEDE 

02.535.864/0001-33 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: WILLlÁlWADEU GIL (Diretor) 
I w MMTVMV 

ASSINATURA 

UP 
SP 

PORTE 

Normal 

NÚMERO 

460 
TELEFONE 

NIRE - SEDE 

3530055116-8 

DATA: 10/11/2025 

COMPLEMENTO CEP 

04553-900 
EMAIL 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ 562,70 

DARF: R$ ,00 

JUCESP 

_GUIC 

GNO 

SEG DOC. 

1/1 
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JUCESP PROTOCOLO 

5.071.483/25-7 

VR WNEflCfoS Ê SERVIÇOS DE PROCESSAM 

ÇNPJ/fdFne 02.535.864/0001-33 

I .‘•^35.300.551.168 

lilHIHIilllll 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 01 DE NOVEMBRO DE 2025 

-SEDE 
1 Data, Hora e Local : No dia 01 de novembro de 2025, às 10 horas, na sede social da VR BENEFÍCIOS E , 

- - !Ê2 
SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

dos Bandeirantes, n2 460, Brooklin Paulista, CEP 04553-900 ("Companhia"). 
/ 2025 

2 Convocação e Presença : Dispensada a convocação, em virtude da presença de acionistas representando a 

totalidade do capital social da Companhia, nos termos do Artigo 124, parágrafo 42, da Lei n2 6.404, de 15 ( 

de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A."), conforme assinaturas constantes do Livro de_ 

Presença de Acionistas. 

3 Mesa : Presidente: Simone Luis Fernandes Marques; e Secretária: Déborah Cristiane da Silva Almeida. 

4 Ordem do Dia : Deliberar sobre: (i) a aprovação dos termos e condições do Protocolo e Justificação de 

Incorporação da VR MOBILIDADE E TECNOLOGIA S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na 

Rua Tomé de Souza n2 273, 32 Andar, Sala 301 - Parte, Savassi, CEP 30140-130, Belo Horizonte/MG, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n2 38.742.698/0001-93, com o seu estatuto social arquivado na Junta Comercial do 

Estado de Minas Gerais sob o NIRE 31.300.129.322 ("Incorporada"), pela Companhia, celebrado nesta data 

pelas administrações da Companhia e da Incorporada ("Protocolo" e "Incorporação", respectivamente); (ii) 

a ratificação da nomeação e contratação da GGP Consultoria Ltda, sociedade empresária limitada, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n2 13.792.386/0001-63 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo 

("CRC/SP") sob o n2 2SP029241, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua da 

Consolação, n2 439 - Andar 1, Consolação, CEP 01.301-000 ("Empresa Avaliadora"), responsável pela 

avaliação patrimonial da Incorporada a ser vertida e incorporada pela Companhia, bem como pela 

elaboração do respectivo laudo de avaliação, a valor patrimonial contábil, na data base de 31 de outubro 

de 2025, anexo ao Protocolo ("Laudo de Avaliação"); (iii) a aprovação do laudo de avaliação do patrimônio 

líquido da Incorporada preparado pela Empresa Avaliadora; (iv) a aprovação da Incorporação, nos termos 

e condições estabelecidos no Protocolo; e (v) a autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos 

os atos necessários à efetivação das deliberações tomadas, incluindo, sem limitação, todos os atos 

necessários para a formalização da Incorporação. 

5 Deliberações : Após análise das matérias da ordem do dia, os acionistas presentes discutiram e decidiram, 

por unanimidade e sem ressalvas : 

(i) Aprovar os termos e condições do Protocolo, elaborado na forma dos artigos 224, 225, 227 e 229 

da Lei das S.A., cuja cópia integra a presente ata na forma de Anexo I. 

(ii) Aprovar a ratificação da nomeação e contratação da Empresa Avaliadora, como empresa 
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independente especializada responsável pela avaliação do valor patrimonial contábil da Incorporada, 

.YTos.ternos do JJotQ(J>lo, beQfCQrftrpela elaboração do Laudo de Avaliação, nos termos dos Artigos 
•••• • • •••• 

«Í23le seguintes 3a Le5 das S.A.,* . ! •••• •• ••• ••• •••• •• 

(iii) Aprovar o Laudo de Avaliação, preparado pela Empresa Avaliadora, o qual é anexo ao Protocolo, 

com base no balanço patrimonial da Incorporada levantado na data base de 31 de outubro de 2025 

("Data-Base"), com base na metodologia de valor patrimonial. De acordo com o Laudo de Avaliação, 

o valor do patrimônio líquido da Incorporada a ser incorporado pela Companhia, refletidos os efeitos 

dos eventos posteriores ali descritos, é negativo de R$ 1.179.818,15 (um milhão, cento e setenta e 

nove mil, oitocentos e dezoito reais e quinze centavos negativo). 

(iv) Aprovar a Incorporação, nos termos do Protocolo e do Artigo 227, parágrafo 12, da Lei das S.A., 

sendo certo que o capital social da Companhia não sofrerá alteração, de modo que a Companhia irá 

absorver integralmente o patrimônio líquido da Incorporada, a valor contábil, com base no balanço 

patrimonial da Incorporada levantado em 31 de outubro de 2025, no montante negativo de R$ 

1.179.818,15 (um milhão, cento e setenta e nove mil, oitocentos e dezoito reais e quinze centavos 

negativo) e que a Incorporada será extinta de pleno direito, bem como a Incorporada será 

universalmente sucedida pela Companhia, sem solução de continuidade, em todos os seus ativos e 

passivos, direitos e obrigações, de qualquer natureza. 

Em decorrência da Incorporação, o estabelecimento sede da Incorporada, localizado na Cidade de 

Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar Niemeyer, n2 500, lojas 6, 7 e 8, Vale do Sereno, 

CEP 34006-049, será absorvido pela Companhia e passará a ser operado pela filial da Companhia, 

localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Tome de Souza n® 273, sala 

301, Savassi, CEP 30140-130, registrada sob o NIRE 31920145201 e inscrita no CNPJ/MF sob o ns 

02.535.864/0008-00. 

Fica ainda deliberada, em razão da extinção da Incorporada, a baixa de sua filial situada na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 38.742.698/0003-55, com endereço na 

Avenida dos Bandeirantes, 460, Brooklin Paulista, São Paulo/SP, CEP 04553-900, procedendo-se aos 

registros competentes perante os órgãos de registro público e demais autoridades, para todos os fins 

de direito. 

(v) Autorizar os administradores da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação das 

deliberações tomadas nos termos da presente ata, incluindo, sem limitação, todos os atos necessários 

para a formalização da Incorporação. 

6 Lavratura : A palavra foi oferecida a todos que dela quisessem fazer uso. Não havendo manifestação, a 

assembleia foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura da presente ata. 

7 Encerramento : Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, da qual se 

lavou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
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8 Assinaturas : ivfesa : S*mónê*Lu*s Fêfnan*des Marques - Presidente; Déborah Cristiane da Silva Almeida -

SecreCJria. *Acionistas;SMAfiT.NET poidjngs»S.A., representada por Mareio Del Nero e Ury Rabinovitz e NY 

II Fundb de IrlvestimeÕtos êm Partiqpaçõej Multiestratégia. 
•••• •• ••• ••• •••• 

São Paulo/SP, 01 de novembro de 2025. 

Rubrica 

Mesa: 
DocuSigned by: 

i— 27oie3O96r6e4or'.."-

Simone Luis Fernandes Marques 

Presidente 

x—— Assinado por: 

^=9»tBAeoBeermeT.-
Déborah Cristiane da Silva Almeida. 

Secretária 

Acionistas: 
x— DocuSigned by: >. Assinado por: 

filtra 

153127D6BD12499~ 

SMART.NET HOLDINGS S.A. 

Mareio Del Nero e Ury Rabinovitz 
DocuSigned by: 

V- DE4Í33D00425416... 

NY II FUNDO DE INVESTIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 

Rubrica 
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•••• • ► ••• •••• • 
: : : : anexo t 

• • • • • • • • 
• • • • •*•• ••• • 

PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA 
*• •• • • •• •••• 

VK iSTtT^I LI DADE S TECNOLOGIA S.Â.Wt^ VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A. 
••• • • • • • •••• •• • •• ••• •••• •• 

Pelo presente instrumento particular: 

(1) VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Bandeirantes, n2 460, Brooklin Paulista, CEP 04553-

900, com o seu estatuto social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 

35.300.551.168, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 02.535.864/0001-33, neste ato representada na 

forma do seu Estatuto Social ("VR BENEFÍCIOS"); e 

(2) VR MOBILIDADE E TECNOLOGIA S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de Belo Horizonte, 

Estado de Minas Gerais, na Rua Tomé de Souza n2 273, 32 Andar, Sala 301 - Parte, Savassi, CEP 

30140-130, com o seu estatuto social arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o 

NIRE 31.300.129.322, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 38.742.698/0001-93, neste ato representada na 

forma do seu Estatuto Social ("VR MOBILIDADE"). 

VR BENEFÍCIOS e VR MOBILIDADE, adiante referidos conjuntamente como "Companhias" ou "Partes". 

Considerando que: 

i. A VR BENEFÍCIOS tem buscado, de forma constante, a racionalização do uso de seus recursos e a 

otimização de suas estruturas e negócios, com vistas a propiciar maior eficiência e retorno dos 

valores investidos aos seus acionistas. Nesse sentido, o objetivo da operação de incorporação 

("Incorporação") será transferir para a VR BENEFÍCIOS todas as atividades atualmente exercidas 

pela VR MOBILIDADE; 

ii. Atualmente, a VR MOBILIDADE é 100% detida diretamente pela VR BENEFÍCIOS. 

RESOLVEM as Partes celebrar este Protocolo e Justificação de Incorporação da VR MOBILIDADE pela VR 

BENEFÍCIOS ("Protocolo"), de acordo com o disposto nos Artigos 223 a 227 da Lei ns 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A."), nos termos e condições a seguir: 

1 MOTIVOS E FINS DA OPERAÇÃO E INTERESSE DAS COMPANHIAS NA SUA REALIZAÇÃO 

1.1. Após estudos sobre a conveniência da Incorporação, com base nos argumentos contidos nas 

considerações acima, os acionistas das Companhias concluíram que a Incorporação atenderá plenamente 

aos interesses da VR BENEFÍCIOS. 

1.2. O propósito da Incorporação é simplificar a estrutura societária da VR BENEFÍCIOS, reduzindo 

custos administrativos e operacionais, aumentando a eficiência da gestão e gerando sinergias entre os 

ativos faz Companhias envolvidas. 

1.3. O presente Protocolo estabelece as bases da proposta de incorporação a ser levada à deliberação 

das acionistas das Partes, na forma do Artigo 227 da Lei das S.A. 

1.4. A Incorporação acarretará a extinção da VR MOBILIDADE, gerando como consequência a extinção 

e o cancelamento das ações de emissão da VR MOBILIDADE, sem qualquer relação de substituição ou 

valor de reembolso, uma vez que são integralmente detidas pela Incorporadora, observado o disposto nas 

Cláusulas 4.2. e 4.6. abaixo, e a absorção de suas atividades e de seu patrimônio pela VR BENEFÍCIOS, 

reduzindo os custos de sua manutenção, proporcionando, dessa forma, a racionalização de suas atividades 
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administrativas e coánelciai à o apsiavorameíito 11a. estrutura societária à qual as Companhias se 
• •••• • •• 

encontram vinculacTas, incluindo, para todos os fins, a absorção do estabelecimento sede da VR 

MOBILIDADE, letSUzatib na Cidadí debelo HorKÔní^Tstado de Minas Gerais, e a consequente baixa de 
•••• • • •••• 

sua filial situadg ji^.C^de de São.fJ^ulç^stado ç|ç fjo fjalo, mediante as devidas providências de registro 

perante os órgãos competentes. 

1.5. A VR BENEFÍCIOS sucederá a VR MOBILIDADE em todos os seus direitos e obrigações, sendo 

transferidos para a VR BENEFÍCIOS todos os elementos dos ativos e dos passivos da VR MOBILIDADE. 

2 JUSTIFICAÇÃO DA INCORPORAÇÃO 

2.1. As administrações das Partes entendem que a Incorporação proporcionará benefícios de natureza 

patrimonial, legal e financeira, dentre os quais se incluem: 

(i) a otimização da estrutura societária do grupo ao qual as Partes pertencem; e 

(ii) a redução de custos em áreas administrativas e com o cumprimento de obrigações 

acessórias, gerando aproveitamento de sinergias. 

3 AVALIAÇÃO DA VR MOBILIDADE E DATA-BASE 

3.1. Avaliação . O patrimônio líquido da VR MOBILIDADE foi avaliado pelo critério de valor patrimonial em 

31 de outubro de 2025 ("Data-Base"), conforme o laudo de avaliação constante do Anexo II ao presente 

Protocolo ("Laudo de Avaliação"). 

3.2. O Laudo de Avaliação foi preparado pela GGP Consultoria Ltda, sociedade empresária limitada, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n2 13.792.386/0001-63 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de 

São Paulo (CRC/SP) sob o ns 2SP029241, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

da Consolação, ne 439 - Andar 1, Consolação, CEP 01.301-000, com o seu contrato social arquivado na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35225512610 ("Empresa Avaliadora"). 

3.3. Patrimônio Líquido . De acordo com o Laudo de Avaliação, na Data-Base, o patrimônio líquido da 

VR MOBILIDADE avaliado é negativo de R$ 1.179.818,15 (um milhão, cento e setenta e nove mil, oitocentos e 

dezoito reais e quinze centavos negativo). 

3.4. Variações Patrimoniais . Eventuais variações patrimoniais da VR MOBILIDADE posteriores à Data¬ 

Base serão integralmente absorvidas pela Incorporadora e registradas diretamente em suas 

demonstrações financeiras. 

3.5. Ausência de Conflito . A Empresa Avaliadora declarou: (i) não existir qualquer conflito ou 

comunhão de interesses, atual ou potencial, com a acionista da VR MOBILIDADE, ou, ainda, em relação à 

Incorporação; e (ii) não terem as acionistas ou os administradores das Partes direcionado, limitado, 

dificultado ou praticado quaisquer atos que tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização 

ou o conhecimento de informações, bens, documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a 

qualidade das suas conclusões. A Empresa Avaliadora foi selecionada para a elaboração do Laudo de 

Avaliação considerando a ampla e notória experiência que tem na preparação de laudos e avaliações dessa 

natureza. 

4. CONDIÇÕES E EFEITOS DA INCORPORAÇÃO 

4.1. A presente Incorporação, consoante acordada neste instrumento, se formalmente aprovada pelas 
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Partes, obedecerá às segLintês sondiçooei í..* 
•• •• ••• •••• • • • • 

(i) Capital Social da VR MOBILIDADE : Na data deste Protocolo, o capital social da VR MOBILIDADE 

é de R$ 17?2Ò9.eÔÔ,00 (deze«sete<rjiilhões edujwTtós mil reais), representado por 295.651 (duzentas 

e noventa e*cii»co «nil, seiscêntasíe cinquenta € uíia) ações ordinárias, nominativas e sem valor 

nominal, totalmente subscritas e integralizadas, todas de titularidade da Incorporadora. 

(ii) Capital Social da VR BENEFÍCIOS : Na data deste Protocolo, o capital social da VR BENEFÍCIOS é 

de R$ 449.185.840,46 (quatrocentos e quarenta e nove milhões, cento e oitenta e cinco mil, 

oitocentos e quarenta reais e quarenta e seis centavos) dividido em 154.404.309 (cento e cinquenta 

e quatro milhões, quatrocentas e quatro mil, trezentas e nove) ações ordinárias, nominativas, sem 

valor nominal, totalmente subscritas e parcialmente integralizadas, distribuídas entre as suas 

acionistas da seguinte forma: 

Acionistas Ações J i %
Smart.Net Holdings S.A. 139.185.851 90,15% 

NY II Fundo de Investimentos em 

Participações Multiestratégia 
15.218.458 9,85% 

4.2. Caso a Incorporação venha a ser aprovada: 

(I) a VR BENEFÍCIOS absorverá integralmente o acervo líquido da VR MOBILIDADE em 

substituição às ações de que era titular na VR MOBILIDADE, que serão canceladas 

em virtude da Incorporação; 

(ii) a participação da VR BENEFÍCIOS na VR MOBILIDADE será substituída, no balanço 

da VR BENEFÍCIOS, pelos ativos e passivos que compõem o patrimônio líquido da 

VR MOBILIDADE, pelo respectivo valor contábil; e 

(iii) o capital social da VR BENEFÍCIOS permanecerá inalterado, motivo pelo qual não 

se faz necessário estabelecer qualquer relação de substituição ou valor de 

reembolso à acionista da VR MOBILIDADE. 

4.3. As Partes acordam que a elaboração dos laudos de avaliação a preço de mercado de que trata o Artigo 

264 da Lei das S.A. é dispensada considerando que: (i) a VR MOBILIDADE é subsidiária integral da VR 

BENEFÍCIOS e, portanto, não há minoritários da controlada a serem protegidos; e (ii) a VR BENEFÍCIOS, na 

qualidade de única acionista da VR MOBILIDADE, já manifestou sua concordância com todos os termos e 

condições da Incorporação, não existindo, portanto, bem jurídico a ser tutelado. 

4.4. Não se aplicam as disposições relativas ao direito de retirada previstas no Código Civil e na Lei das 

S.A., uma vez que: 

(i) a VR MOBILIDADE é subsidiária integral da VR BENEFÍCIOS; e 

(ii) a Incorporação deverá ser aprovada pela totalidade das sócias das Partes. 

4.5. O atual estabelecimento sede da VR MOBILIDADE, localizado na Cidade de Nova Lima, Estado de 

Minas Gerais, na Alameda Oscar Niemeyer, ns 500, lojas 6, 7 e 8, Vale do Sereno, CEP 34006-049, será absorvido 

pela VR BENEFÍCIOS e passará a ser operado pela filial da VR BENEFÍCIOS, localizada na cidade de Cidade 

de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Tome de Souza ne 273, sala 301, Savassi, CEP 30140-

130, registrada sob o NIRE 31920145201 e inscrita no CNPJ/MF sob o na 02.535.864/0008-00. 
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4.6. Caso a Incorporação venlía âser aprevada: . . I.. * 
•• •• ••• • • • • ••• • 

4.6.1. A VR MOBILIDADE será extinta de pleno direito, sendo canceladas as ações representativas de seu 
• • •• • • •••••• 

capital social; * *! *1 * lí.. 
• • • •• ••• 

4.6.2. A VR MOBILIDADE será universalmente sucedida pela VR BENEFÍCIOS, sem solução de 

continuidade, em todos os seus ativos e passivos, direitos e obrigações, de qualquer natureza; e 

4.6.3. Observada a Cláusula 4.2 acima, os saldos das contas credoras e devedoras da VR MOBILIDADE 

passarão para os livros contábeis da VR BENEFÍCIOS, fazendo-se as adaptações necessárias. 

5. Disposições Gerais 

5.1. Este Protocolo será regido e interpretado de acordo com a legislação brasileira. Qualquer disputa 

relativa a este Protocolo será resolvida no foro da comarca da capital do Estado de São Paulo, com renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

5.2. Este Protocolo constitui uma obrigação irrevogável, irretratável e vinculante das Partes e de seus 

sucessores e cessionários a qualquer título. 

5.3. Este Protocolo constitui o acordo integral entre as Partes quanto às matérias aqui tratadas e 

substitui todos e quaisquer acordos e entendimentos anteriores, verbais e por escrito, entre as Partes com 

relação às matérias aqui tratadas. 

5.4. Todos os Anexos constituem parte integrante deste Protocolo. Em caso de divergência entre este 

Protocolo e qualquer Anexo, as disposições deste Protocolo prevalecerão. 

5.5. Nenhuma alteração a qualquer um dos termos ou condições estabelecidos neste Protocolo 

produzirá qualquer efeito, exceto se for feita por escrito e assinada pelas Partes. 

5.6. Nenhuma das Parte poderá ceder ou transferir, direta ou indiretamente, qualquer direito ou 

obrigação decorrente deste Protocolo ou a ele relacionado sem o consentimento prévio por escrito das 

outras Partes. 

5.7. Os órgãos de administração da VR BENEFÍCIOS deverão praticar todos os atos que se fizerem 

necessários à implementação da Incorporação, incluindo: (i) o arquivamento e a publicação dos atos 

relativos à Incorporação; (ii) a baixa das inscrições da VR MOBILIDADE perante os órgãos governamentais 

aplicáveis; e (iii) a manutenção dos livros societários e contábeis da VR MOBILIDADE pelo prazo legal 

aplicável. 

5.8. A falta ou o atraso de qualquer das Partes em exercer qualquer de seus direitos neste Protocolo 

não deverá ser considerada como renúncia ou novação e não deverá afetar o subsequente exercício de tal 

direito. Qualquer renúncia produzirá efeitos somente se for especificamente outorgada e por escrito. 

5.9. Cada Parte assina este Protocolo e declara: (i) estar ciente das obrigações decorrentes deste 

instrumento e da legislação que o rege; (ii) ter sido assistida por advogados e ter compreensão integral de 

todos os termos e condições deste Protocolo; e (iii) não estar sujeita a qualquer necessidade econômica 

ou financeira excepcional e assumir integralmente os encargos e riscos inerentes a este Protocolo. 

5.10. Salvo expressamente previsto de outra forma neste Protocolo, todos os custos e despesas legais 

incorridos em relação a este Protocolo serão pagos pela Parte que incorrer em tais custos e despesas. 

5.11. As Partes reconhecem e aceitam que este Protocolo é assinado eletronicamente pelas Partes e 

testemunhas por meio da plataforma DocuSign e produz os mesmos efeitos legais da via assinada 
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fisicamente, nos termís áa Lai nJ 13.8721/201^0 do Decselo n$ 10.278/2020, e acordam não contestar sua 
• • • • • • • • 

validade, conteúdo, autenticidade e integridade. As Partes convencionam, ainda, que o presente 

documento poderá .s*e*r assinado! de. Sorma ruánuscrilâ, por meio eletrônico, ou ambas as formas •••• • • •••• 

indistintamentç*^irftl^,t|ue por, fteiq J^e platg ffe assinatura eletrônica não credenciada pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) e sem certificado de assinatura digital, nos termos 

do Artigo 10, §22, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001, sendo tal assinatura aceita e admitida como 

válida pelas Partes. 

6. Conclusão 

6.1. Em face dos elementos expostos, as administrações da Incorporadora e da VR MOBILIDADE 

entendem que a Incorporação atende aos interesses das Partes envolvidas e de suas acionistas, motivo 

pelo qual recomendam a sua implementação. 

E, por estarem justas e contratadas, as Partes firmam o presente Protocolo em 1 (uma) via de igual teor e 

forma, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo/SP, 01 de novembro de 2025. 

C—OocuSIgned by: - Assinado por: 

.aroieaoiwFdMOf  - '<— LjtiuyLLLsutjass...— 

VR MOBILIDADE E TECNOLOGIA S.A. 

Simone Luis Fernandes Marques e Willian Tadeu Gil 

r-OocuSIgned by: - Assinado por: 

SímiaZz I ÜJtLLtzUAz fít/cu 
- L2?0IC3üy«Fó44&F... " ' C2BD9CCC6DE2495... 

VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A. 

Simone Luis Fernandes Marques e Willian Tadeu Gil 

TesteffriM™S por

<^-ÜAACE31LFAU34b3... 
/MívuVa fà/uóAK 

Nome: Beatriz Rizzuto Oliveira Todescan 

CPF/MF: 321.669.768-16 

Assinado por 

- -- B94BAaOBeOTTase--

Nome:Deborah Almeida 

CPF/MF: 08736984795 
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Laudo de Avaliação 

(Documento segue na próxima página. Restante da página intencionalmente deixado em branco) 
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Data emissão: 01/11/2025 
CONTRATANTE: VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S/A CNPJ: 02.535.864/0001-33 

Avaliação: Efeito de Incorporação 

• Incorooradora: VR Benefícios e Serviços de Processamento S/A: e 

• Incorporada: VR Mobilidade e Tecnologia S/A. 
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Laudo de Avaliação 

A GGP Consultoria Ltda (“GGP Consultoria") foi contratada pela VR Benefícios e Serviços de Processamento S/A 

(“VR BENEFÍCIOS’ ou “Contratante") para proceder com a avaliação do acervo líquido da VR Mobilidade e 

Tecnologia S/A. ("VR MOBILIDADE”) para fins de “INCORPORAÇÃO" da referida sociedade pela VR Benefícios e 

Serviços de Processamento S/A ("VR BENEFÍCIOS"). 

Este Laudo de Avaliação (“Laudo de Avaliação") é apresentado pela GGP e endereçado à (“VR BENEFÍCIOS"). 

CONTRATADA: 

Razão Social: GGP CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 13.792.386/0001-63 
Endereço: RUA DA CONSOLAÇÃO, N° 439 - 6o ANDAR 
CEP: 01301-000 - Bairro: CONSOLAÇÃO - SÃO PAULO/SP, 

CONTRATANTE/ INCORPORADORA: 

Razão Social: VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S/A 
CNPJ: 02.535.864/0001-33 ~ 
Endereço: AVENIDA DOS BANDEIRANTES, N° 460 a - ■ > 
CEP: 04553-900- Bairro: BROOKLIN PAULISTA -SÃO PAULO/SP, 

% 

EMPRESA A SER INCORPORADA-

Razão Social: VR MOBILIDADE E TECNOLOGIA S/A 
CNPJ: 38.742.698/0001-93 ( , í „ , 
Endereço: RUA TOMÉ DE SOUZA, N’,273 - SALA 301 - PARTE 
CEP: 30140-130 - Bairro: SAVASSI - BELO.HORIZONTE/MG. 

O presente laudo de avaliação está resumido em'seções, conforme a seguir demonstrado: 

. 
Objetivo do trabalho; 

Alcance dos trabalhos; 

Demonstrações do Acervo Líquido; 

Conclusão; e 

Encerramento. 

z—WWW. 

HM 
Pág.: 2 
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Laudo de Avaliação 

I - OBJETIVO DO TRABALHO 

O presente laudo de avaliação tem como objetivo registrar a avaliação dos acervos líquidos da (“VR 

MOBILIDADE"), que deverá ser incorporada ao capital social da ("VR BENEFÍCIOS"), com base no balanço 

patrimonial levantado em 31/10/2025. 

II - ALCANCE DOS TRABALHOS 

Nossos trabalhos têm a finalidade de expressar uma conclusão sobre o valor contábil do acervo líquido da 

(“VR MOBILIDADE"), com base no balanço patrimonial da referida sociedade levantado em 31/10/2025, e com 

base nos trabalhos conduzidos de acordo com o Comunicado Técnico CTA 20, aprovado pelo CFC, que prevê a 

aplicação de procedimentos de exame de auditoria, aplicados sobre as contas que registram os determinados 

ativos constantes nesse relatório e que naquela data estavam registrados no balanço patrimonial de cada uma 

das referidas sociedades. Assim efetuamos o exame dos referidos acervos líquidos de acordo com as normas 

brasileiras de auditoria e que seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que os 

acervos líquidos objeto de nosso laudo de avaliação estão livres de distorção relevante. 

* '!k 

> i < 

O planejamento dos trabalhos foi elaborado, considerando a relevância dos saldos, o volume de transações 
* ' / # 1V 

e os sistemas contábeis e de controles internos da (“VR MOBILIDADE"); 

Isto posto, e tendo em vista o que dispõe o artigo 8o da Lei n.° 6404, de 15 de dezembro de 1976, e 
•>. -x ' ■ F 

alterações posteriores, foram efetuadas as verificações nos livros e registros contábeis que deram origem ao 

balanço patrimonial, bem como nos respectivos'documentos que o originaram, ainda que em base de testes 

seletivos e em forma de amostragem, s * * 

'•Lr 'v «y-i. > 

Declaramos que não possuímos qualquer interesse, direto ou indireto, em qualquer das sociedades 

envolvidas neste trabalho ou na operação destas, inexistindo qualquer circunstância relevante que possa 

caracterizar conflito de interesse para a emissão deste Laudo. Obtivemos amplo e irrestrito acesso a todos os 

dados, elementos, informações, arquivos e deliberações relacionadas com a operação e as empresas envolvidas, 

não tendo havido qualquer direcionamento, limitação, prática ou interposição de dificuldade, por parte dos 

administradores e/ou controladores, que possa limitar ou restringir a nossa conclusão. 

z— Rubrica 
www.ggp.com.br 

- DS z- Rubrica 

HUM [ SAt [ 
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Docusign Envelope ID: 280CF2EF-A0B3-nj6&9F£B-86É(J5db$ÕS05 * ’ * í * * . 

Laudo de Avaliação 

Rubrica 

llLcDEMONSTRAÇÕES do acervo líqu ido 

Conforme balanço patrimonial da (“VR MOBILIDADE"), levantado em 31/10/2025, o acervo líquido avaliado 

para fins de incorporação da referida sociedade pela (“VR BENEFÍCIOS") é composto pelos seguintes ativos e 

passivos: 

, Empresa - VR MOBILIDADE S/A , » < 
Ativo 098,212,24 

Ativo Circulante 
PisponrvBnWWI 

* Caixa e Equivalentes de Caixa 
é * Títulos e Valores Mobiliários „ 4^; 

* Clientes _ 
|f* (-) Provisão^Tlevedorés duvidosos 
Outros Créditos 

* Créditos de Funcionários 
£2. Impostos a Recuperar_ 

* Adiantamentos 
F* Valores a Receber de terceiros 

* Despesas Antecipadas 

66.365.973,12 

10.220,52 
741.993.136,66: 
21.914.574,98 
■H 75.899,42)1 

2.523.940,38 
23.314,78 

: 1.450.22239] 
167.314,82 
507.498,81] 
375.588,98 

Ativo Não Circulante ■ w»»' "t »* W 3.732.239,12 

Valores a Receber 145.000,00 
* Realizável a Longo Prazo _ 145.000,00 

Imobilizado , * 563.619,10 
* Imobilizado_ _ 563.619,10 

Intangível 3.023.620,02 
* Intangível _ 3.023.620,02 

Passivo . » - . w’: <í ■ .rf’* 70.098.212,24 

Passivo Circulante. " ' *e ’ w5 ífe» w * ***. 14.812.954,86 
* P°rnecedores 

ET* Contas a Pagar VT Matriz 
* C°ntas a PaSar VT Filial 
Obrigações Fiscais 

* Empréstimos e Financiamentos 
27* Obrigações Trabaíhl^ 

* Outras Obrigações 

Passivo Não Circulante „ 
* Créditos a Pagar para Sociedades Ligadas 
Provisão para Contingências ’WO‘ 

Patrimônio Líquido 
* Capital Social_ _ 

^^Adiantamento p/ futuro de capital . 
* Reserva Legal 
* Outras Reservas de Lucros " Z/1 - T;' 
* Lucros/ Prejuízos Acumulados 

w * Lucro (Prejuízo) Líquido do Período «wbwb 

z—www.gg^csm. 

301.632,39 
17765.618788] 
9. 127310,95 
265.405,39.. 
319358,90 

3324.717,66] 
8.910,69 

. 56.465.075,53 
56.444.593,90 
^20481,63 

**( 1.179.818,15) 
17.200.000,00 

145.692,36 

( 17.099.675,61) 

Pág.: 4 

Certifico o registro sob o nº 420.819/25-3 em 26/11/2025 da empresa VR BENEFICIOS E SERVICOS DE PROCESSAMENTO S.A, NIRE nº 35300551168, protocolado sob o nº

5071483257. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/12/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 281596617. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 13269956 em 15/12/2025 da Empresa VR MOBILIDADE E TECNOLOGIA S.A.,, Nire 31300129322 e protocolo
257848207 - 02/12/2025. Efeitos do registro: 15/12/2025. Autenticação: 3836D49FB31DEFCA787F06BA63F6124A89EEF4A. Marinely de Paula
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/784.820-7 e o código de
segurança axT5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/12/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 40/47



Docusign Envelope ID: 280CF2EF-A0B9-nj6Ê[-9Ff5B-38B(J5Ct)S880& 

Laudo de Avaliação 

V- CONCLUSÃO 

Após os devidos exames e verificações técnicas por nós efetuadas, e com base nos dados referidos neste 

Laudo de Avaliação, concluímos que o patrimônio líquido para fins da operação de incorporação da ("VR 

MOBILIDADE”) pela (“VR BENEFÍCIOS") é negativo de R$ 1.179.818,15 (Hum milhão, cento e setenta e nove mil, 

oitocentos e dezoito reais e quinze centavos negativo) conforme os balanços patrimoniais levantados em 

31/10/2025. 

VI -ENCERRAMENTO 

Encerramos o presente Laudo de Avaliação, lavrado em (duas) vias de igual teor e única forma, para os 

devidos efeitos de direito, devidamente assinado e rubricado. 

São Paulo, 01/11/2025 

José Messi 
CRC/SP n° 1SP151600/O-2 

Alexandre Cóuto,Guimarães’ 
CRC/SP n° 1SP182287/O-8 
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RA 3/ 
npAI p\uMue>«ô*. 
I < L_ /\ L— C—\ç5UJitgp’ 
ASSESSORIA EMPRESARIAL^ 

N7: 7729 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Eu, SHIRLEY DAIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional de São Paulo (OAB SP), sob o n9 

504.456, expedida em 27/10/2023, e no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (CPF/ME) sob o n9 367.030.758-32 , com fulcro 

no art. 63, §§ l9 e 39, da Lei n9 8.934, de 18 de novembro de 1994, e no art. 38, caput e § 29, do Decreto n9 1.800, de 30 de janeiro de 1996, 

além do art. 28, inciso II, alínea "b" e do Anexo VII, da Instrução Normativa DREI n9 81, de 10 de junho de 2020, inclusive, como determina o 

disposto no art. 28, § 29, inciso I, e seu § 39, deste último ato normativo, neste ato, acompanhado da cópia simples da carteira profissional, 

DECLARO sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que o(s) seguinte(s) documento(s) é(são) autêntico(s) e 

condiz(em) com o(s) original (is). 

Documento (s) apresentado (s): 

• QUANTIDADE DE VIAS: 01 (UMA) VIA / DOCUMENTO: ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA / EMPRESA: : VR BENEFÍCIOS E 

SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A / SESSÃO: 01/05/2025, ÀS 10 HORAS / QUANTIDADE DE PÁGINAS: TOTAL DE 17 PÁGINAS, SENDO O 

DOCUMENTO PRINCIPAL COM 14 PÁGINAS E O CERTIFICADO DE ASSINATURAS COM 03 PÁGINAS. 

• QUANTIDADE DE VIAS: 01 (UMA) VIA / DOCUMENTO: CAPA DO REQUERIMENTO / EMPRESA: VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE 

PROCESSAMENTO S.A / QUANTIDADE DE PÁGINAS: TOTAL DE 3 PÁGINAS, SENDO O DOCUMENTO PRINCIPAL COM 1 PÁGINAS E O 

CERTIFICADO DE ASSINATURAS COM 02 PÁGINAS. 

RG 45.853.715-9 - SSP/SP 
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/784.820-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2526984657

Data

02/12/2025

367.030.758-32 SHIRLEY DAIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, SHIRLEY DAIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, com inscrição ativa no(a) OAB/(SP) sob o nº 504456, expedida

em 25/01/1989, inscrito no CPF nº 367.030.758-32, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções

admin is t ra t ivas  e  c íve is ,  que o(s)  documento(s)  aba ixo  ind icado(s)  é /são autênt ico(s)  e  cond iz (em)  com o(s)

o r i g i n a l ( a i s ) .

Documento(s) apresentado(s):

1. AGE 01.01.2025  COM 19 PAGINAS - 19 página(s)

2. OAB SHIRLEY DAIANA  COM 1 PAGINA - 1
p á g i n a ( s )

Sao Paulo/SP , 02  de  dezembro  de  2025.

Nome do declarante que assina digitalmente: SHIRLEY DAIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/784.820-7.

Página 1 de 2

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa VR MOBILIDADE E TECNOLOGIA S.A.,, de NIRE 
3130012932-2 e protocolado sob o número 25/784.820-7 em 02/12/2025, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 13269956, em 15/12/2025. O ato foi deferido eletrônicamente pela 2ª TURMA DE 
VOGAIS.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

367.030.758-32 SHIRLEY DAIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

367.030.758-32 SHIRLEY DAIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

367.030.758-32 SHIRLEY DAIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

367.030.758-32 SHIRLEY DAIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

367.030.758-32 SHIRLEY DAIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Belo Horizonte. segunda-feira, 15 de dezembro de 2025

Documento assinado eletrônicamente por José Eduardo Freitas Mendes em 15/12/2025, às 
17:58 conforme horário oficial de Brasília.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/784.820-7.
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Documento assinado eletrônicamente por Lucio Emilio de Faria Junior em 15/12/2025, às 
17:58 conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletrônicamente por Rosendo Magela Reis em 15/12/2025, às 17:58 
conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. segunda-feira, 15 de dezembro de 2025
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